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Moção
 

 
 
 
 
A valorosa equipe policial composta pelos Policiais Militares 3º SARGENTO PM OSVALDO, SOLDADO
PM SILVA, SOLDADO PM VINICIUS E SOLDADO PM DAVI LIMA, durante patrulhamento de Força
Tática na cidade de Porto Alegre, em bairro conhecido por ser berço da facção criminosa denominada “Os
Manos”, a equipe mencionada demonstrou coragem e eficiência ao deparar-se com um indivíduo que, ao
notar a presença da equipe na comunidade, apresentou sinais de desconforto e inquietação, motivando a
abordagem.
 
Em busca pessoal, nada de ilícito foi encontrado. No entanto, ao ser pesquisado via sistemas da Brigada
Militar,  constatou-se que o indivíduo era foragido da Justiça. Diante dos fatos, a equipe conduziu o
evadido da Justiça ao 2º Distrito Policia, cumprindo com seu dever de garantir a segurança e a ordem
pública.
 
Diante do exposto, formulamos a seguinte Moção:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo manifesta MOÇÃO DE APLAUSO aos valorosos
membros da Força Tática do 9º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano, composta pelos Policiais
Militares 3º SARGENTO PM OSVALDO, SOLDADO PM SILVA, SOLDADO PM VINICIUS E SOLDADO
PM DAVI LIMA pelos relevantes serviços prestados durante missão humanitária no Rio Grande do Sul,
em reconhecimento à eficiência e prontidão na atuação contra a criminalidade na cidade de Porto Alegre,
resultando na captura de um foragido da Justiça.
 
Sala das sessões, 
 
 
 
 

Major Mecca - PL
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